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ATA  DA  OITAVA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA  COMISSÃO  DE  FINANÇAS  E
ORÇAMENTO. Aos dezoito dias do mês de abril  do ano de dois mil e dezessete
(18.04.2017), terça-feira, às dez horas e quarenta e dois minutos  (10h42min), na
sala de reuniões da Câmara Municipal de Toledo,  teve início a oitava reunião da
Comissão de Finanças e Orçamento, presidida pelo vereador Leoclides Bisognin. O
presidente  saudou  todos  os  presentes  e  solicitou  ao  vereador  Corazza  Neto,
secretário, que fizesse a chamada dos membros da Comissão. Estavam presentes
os vereadores Airton Savello, Corazza Neto, Leoclides Bisognin, Neudi Mosconi e
Walmor  Lodi.  Havendo  quórum  legal,  o  presidente  declarou  aberta  a  reunião.
Estavam presentes também os servidores da Câmara, Celestino de Oliveira Brito e
Lucas Ricardo  Teodoro.  Para  iniciar,  o  presidente  colocou  em votação  a  ata  da
sétima  reunião  ordinária  desta  comissão,  realizada  no  dia  onze  de  abril,  sendo
aprovada  por  unanimidade.  Em  seguida,  passou-se  para  a  NOMEAÇÃO  DE
RELATORES das  matérias  em pauta.  Projeto  de  Lei  nº  36,  de  2017,  do  Poder
Executivo,  que  autoriza  o  Município  de  Toledo  a  custear  despesas  de  energia
elétrica e de água e esgoto dos imóveis em que funcionam o Albergue Noturno Alan
Kardec e a Pastoral da Criança, nesta cidade.  Para este projeto, o vereador Airton
Savello foi designado como relator. Projeto de Lei nº 38, de 2017, do Poder Executivo,
que autoriza o Município de Toledo a cumprir  obrigação assumida em Termo de
Transação Extrajudicial.  Para este projeto,  o vereador Airton Savello foi  designado
como relator.  Projeto de Lei  nº  40,  de 2017,  do Poder Executivo, que autoriza o
Chefe  do  Executivo  municipal  a  firmar  contrato  com  a  Copel  Distribuição  S.A.,
visando  ao  reforço  de  rede  de  energia  elétrica,  para  atendimento  ao  Centro
Municipal de Educação Infantil “Diva Bordin Fontana”, no bairro Jardim Panorama,
nesta cidade. Para este projeto, o vereador Airton Savello foi designado como relator.
Projeto  de  Lei  nº 42,  de  2017,  do  Poder  Executivo,  que  autoriza  o  Executivo
municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município
de Toledo, para o exercício de 2017. Para este projeto, o vereador Leoclides Bisognin
foi  designado  como  relator.  Na  sequência,  foram  apresentadas  as  matérias  para
VOTAÇÃO DE PARECER. Projeto de Lei nº  42, de 2017, do Poder Executivo, que
autoriza o Executivo municipal  a abrir  crédito  adicional  suplementar  no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2017. O relator deste projeto,
vereador Leoclides Bisognin, fez uma explanação acerca do mesmo, salientando que o
seu relatório era com parecer favorável ao projeto. Consultados os demais membros da
comissão acerca de seus posicionamentos, todos acompanharam o voto do relator.
Assim sendo, o projeto teve o seu parecer aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº
31, de 2017, do Poder Executivo, que acrescenta dispositivos à legislação que criou
o Programa Municipal Anti-Pichação.  O relator deste projeto, vereador Walmor Lodi,
fez uma explanação acerca do mesmo, salientando que o seu relatório era com parecer
favorável ao projeto. Consultados os demais membros da comissão acerca de seus
posicionamentos, todos acompanharam o voto do relator. Assim sendo, o projeto teve o
seu parecer aprovado por unanimidade.  Projeto de Lei  nº 32,  de 2017,  do Poder
Executivo,  que  altera  disposições  da  Lei  “R”  nº  127/2015,  que  dispõe  sobre  a
instituição e a cobrança de Contribuição de Melhoria em decorrência da execução
de obras públicas pelo Município de Toledo. O relator deste projeto, vereador Walmor
Lodi, fez uma explanação acerca do mesmo, salientando que o seu relatório era com
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parecer favorável ao projeto. Consultados os demais membros da comissão acerca de
seus posicionamentos, todos acompanharam o voto do relator. Assim sendo, o projeto
teve o seu parecer aprovado por unanimidade.  Projeto de Lei  nº 34,  de 2017,  do
Poder Executivo, que autoriza o Executivo municipal a executar ações do Programa
“Orçamento  Participativo”  e  a  implementar  o  Programa “Orçamento  do Povo”.  O
relator deste projeto, vereador Walmor Lodi, fez uma explanação acerca do mesmo,
salientando que o seu relatório era com parecer favorável ao projeto. Consultados os
demais membros da comissão acerca de seus posicionamentos, todos acompanharam
o voto do relator. Assim sendo, o projeto teve o seu parecer aprovado por unanimidade.
Neste momento, o assessor de assuntos comunitários do Município, Adriano Theves
Galvão,  fez  uso  da  palavra.  Cumprida  a  finalidade  da  reunião  da  Comissão  de
Finanças e Orçamento, e nada mais havendo para ser tratado, o presidente agradeceu
a presença de todos e declarou encerrados os trabalhos às onze horas e vinte e sete
minutos  (11h27min)  do dia  dezoito  de  abril  de dois  mil  e  dezessete (18.04.2017),
determinando a lavratura desta ata, que vai assinada por ele e pelos demais membros
da comissão presentes.
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APROVADA NOS TERMOS DO ARTIGO 103 DO REGIMENTO INTERNO
Sala de Reuniões, 2 de maio de 2017
Comissão de Finanças e Orçamento

Ata da 8ª reunião da Comissão de Finanças e Orçamento, realizada no dia 18 de abril de 2017.
A gravação da reunião está disponível, na íntegra, no canal da Câmara Municipal de Toledo no YouTube.
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